
 
GABINETE DO VEREADOR VAGUINHO DE SÃO GONÇALO - PT 

 
REQUERIMENTO Nº _____/2025 

 
 
Assunto: Requer informações sobre a ausência de coordenação pedagógica na Escola de 
Ponta Negra. 
 
Requeremos a Mesa Diretora desta Casa Legislativa, ouvido o plenário na forma 
regimental com base no artigo 203, parágrafo 3º, inciso X do Regimento Interno e em 
conformidade com os Artigos 11 e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis n° 
8.159 de 08/01/1991 e Lei N° 11.111 de 05/05/2005 da política nacional de arquivo e o 
artigo 5° da Constituição Federal e a Lei Federal Nº 12.527/2011 (Lei Geral de Acesso à 
Informação), para que seja oficiada a prefeitura municipal, o ICM-Bio e INEA 
solicitando informações detalhadas sobre a ausência de coordenação pedagógica na 
Escola de Ponta Negra. 
 
Justificativa:​
A comunidade escolar tem relatado prejuízos importantes decorrentes da falta de 
coordenação pedagógica, função essencial para o acompanhamento docente, 
organização da rotina, mediação de conflitos, planejamento coletivo e garantia da 
qualidade pedagógica. A ausência prolongada desse cargo gera sobrecarga aos 
professores, impacta o processo de aprendizagem dos estudantes e dificulta o 
funcionamento administrativo da unidade. Diante da relevância do tema, é necessário 
obter informações oficiais que esclareçam a situação e apontem as medidas que estão 
sendo adotadas. 

Perguntas: 

1.​ Qual o motivo da ausência de coordenação pedagógica na Escola de Ponta 
Negra?​
 

2.​ Há processo de designação, contratação ou substituição em andamento?​
 

3.​ Qual o prazo previsto para restabelecimento da função?​
 

4.​ Há estudo interno sobre os impactos da ausência de coordenação na rotina 
escolar? 

Sala de sessões, 24 de novembro 

Vereador Vaguinho de São Gonçalo​
 Presidente da Câmara Municipal de Paraty 

 
Sala de sessões, 17 de novembro de 2025 
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